
Diário Oficial do

Município
Prefeitura Municipal de Ibipeba

quinta-feira, 6 de maio de 2021 Ano VIII - Edição nº 00817 | Caderno 1

Prefeitura Municipal
 de Ibipeba publica

Praça Praça da Igreja | 02 | Centro | Ibipeba-Ba

www.pmibipeba.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DCDC13A458B7348188A0ACE432EA1264



quinta-feira, 6 de maio de 2021  |  Ano VIII - Edição nº 00817 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 002

Prefeitura Municipal de Ibipeba

SUMÁRIO
• AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2021.

• DECRETO Nº 248/2021 NOMEIA ASSESSOR (A) TÉCNICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

• DECRETO Nº 248/2021 NOMEIA ASSESSOR (A) TÉCNICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Praça Praça da Igreja | 02 | Centro | Ibipeba-Ba

www.pmibipeba.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DCDC13A458B7348188A0ACE432EA1264



quinta-feira, 6 de maio de 2021  |  Ano VIII - Edição nº 00817 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Ibipeba
Pregão Presencial

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº 028/2021 Data: 18 de maio de 2021, Hora: 09:00 OBJETO: 
Registro de preço para aquisição de material de expediente/didático para atender às necessidades das 
diversas secretarias municipais. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Lote. Retirada do edital 
está disponível no site https://ibipeba.ba.gov.br/, informações e esclarecimentos serão prestados no 
Departamento de Compras e Licitações do Município, situado à Pç. 19 de Setembro, nº 02, Centro, 
Ibipeba - BA, ou pelo telefone (XX74) 3648-2110 ou pelo e-mail licitapmib@gmail.com, no horário de 
08:00 às 13:00 horas. IBIPEBA/BA, EM 06 de maio de 2021. Demóstenes de Sousa barreto Filho – 
Prefeito Municipal.  
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Prefeitura Municipal de Ibipeba
Decreto

 

 

                            

 

 
DECRETO  Nº 248 DE 06 DE MAIO DE 2021. 
 
 
  

Nomeia, ASSESSOR (A) TÉCNICO deste Município e dá 

outras providências administrativas. 

 

 

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- Nomear a (o) Sra. POLIANA FERREIRA MALAQUIAS, ASSESSOR (A) 

TÉCNICO DA SECRETARIA  DE SAÚDE do Município de Ibipeba. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, 06 de maio de 2021. 

 

 

 

Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Ibipeba
Decreto

 

 

                            

 

 
DECRETO  Nº 248 DE 06 DE MAIO DE 2021. 
 
 
  

Nomeia, ASSESSOR (A) TÉCNICO deste Município e dá 

outras providências administrativas. 

 

 

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- Nomear a (o) Sra. POLIANA FERREIRA MALAQUIAS, ASSESSOR (A) 

TÉCNICO DA SECRETARIA  DE SAÚDE do Município de Ibipeba. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, 06 de maio de 2021. 
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Prefeito Municipal 
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